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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 202, DE 6 DE AGÔSTO DE 1.952 

Dispõe sôbre recebimento de terreno em doação 

EU, ANTONIO VIANMA SILVA, Prefeito Municipal de Assis 
usando das atribuições que me são conferidas por lei, 

F AÇO SABER que a C'1nara Municipal decreta. e eu pro
mulgo a seguinte lei: 
Artigo lQ - Fica. a Prefe,itura Municipal autoriza.da a receber, em doa

ção, sem onu.s, do Snr. Thiago Ribeiro, o terreno abaixo 
caracterizado, destinado � construção de Grupo Escolar: 
" um terreno' de 3 .200 m2. (três mil e duzentos metros quB 

d.rados), sem benfeitorias, situado na Vila Ribeiro, quB 
dra nQ 18A, desta cidade, medindo 40,00 (quarenta me
tros) de f rente pela rua Lourdinha, por 80,00 (oitenta.
metros) da. fl'ente aos fundos, controntundo pelo lado 
esquerdo c�om a rua Fagundes Varela, pelos fundos com a 

, 

rua Antoni.o Jose Ribeiro e pelo lado direito com terre-
nos de prc1prieda.de de João Pereira dos Santos e Thiago 
Ribeiro." 

§ - Único - �sse terrenc1 está dee-:.:.. .. ito de acôrdo com a planta anexa, 
que fica fa2;endo parte integrante desta lei. 

Artigo 2Q - Fica a Pref'E�itura Municipal autorizada a doar, sem onus, 
ao Govêrn.o do Estado de São Paulo, o irnovel à que se re-

' 

fere o artigo lQ desta lei, destinado exclusivamente a 
construção de Grupo Escolar. 

Artigo ;g - Esta lei entrar� em vigor na data de sua publicação, re
vogadas a.a disposições em contr�rio. 

Prefeitura Municipiü de Assis, em 6 de agôsto de 1.952. 
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Publicada na 
agôsto de 1.952. 

Antonio Vianna Silva 
-Pre:f" ei t�a,2"-

�::te� bf� 
Diretor Administrativo 

Dir·etc1ria Administrativa da Pref�itura, 

-:!5:�� Diretor Administrativo 

em 6 de 


